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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA— MA 

Assunto: RETIFICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA 

O setor de contabilidade vem por meio deste, solicitar ao Setor de 
Comissão e Licitações da prefeitura municipal de Barra do Corda - MA, após 
análise ao contrato N° 236/2024, Pregão Eletrônico N° 34/2024, Processo 
Administrativo n° 1.177/2024, que tem por objeto a contratação de pessoa 
jurídica para aquisição de gêneros alimentícios — R.M.S. DISTRIBUIDORA 
LTDA, CNPJ N° 52.676.825/0001-24, a necessidade de alteração do elemento 
de despesa das dotações: FUNDO MUNICPAL DE SAÚDE E SECRETARIA DE 
SAÚDE. 

Sem mais, aproveitamos para reiterar nossos protestos de elevada 
estima e distinta consideração. 

Barra do Corda (MA), 15 de Janeiro de 2025 

Atenciosamente. 

Sérgio Murilo Cru de Oliveira 
Contador 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BARRA DO CORDA-MA 

DA: CONTABILIDADE DA PREFEITURA DE BARRA DO CORDA - MA. 

PARA: CPL — BDC -MA 

ASSUNTO: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Encaminham-se os autos do processo administrativo, que por meio da Secretaria 
Municipal de Saúde e Fundo Municipal que solicitam a retificação de dotação do contrato N° 
236/2024, Pregão Eletrônico N° 34/2024, Processo Administrativo n° 1.177/2024. 

Informamos a existência de recursos com as classificações orçamentárias para 
fazer face a despeça requisitada, 

DOT. ORÇAMENTÁRIA 
PROJET. 

ATIVIDADE DESCRIÇÃO 
ELEM. DE 
DESPESA TIPO DE RECURSO 

10.301.1017.2078.0000 2078 FUNDO DE SAÚDE 3.3.90.30 Recursos Ordinários 
10.301.1010.2025.0000 2025 SEC. DE SAÚDE 3.3.90.30 Recursos Ordinários 

Na certeza de termos atendido a solicitação, nos colocamos a disposição para maiores 
informações. 

Barra do Corda (MA), 15 de setembro de 2025 

Atenciosamente 

SERGIO URILO CRU LIVEIRA 
CONTADOR 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 236/2024 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Ni' 236/2024, QUE 
FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BARRA DO CORDA, DO ESTADO DO MARANHÃO. 
POR INTERMÉDIO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE E A EMPRESA R.M.S. DISTRIBUIDORA 
LTDA. 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA, através da secretaria Municipal 
de Saúde, CNP!: 09.200.150/0001-13 e Fundo Municipal de Saúde CNP.): 10.452.04410001-06, neste ato 
representada pela Secretária Municipal de Saúde a Sra. JOANYCE CARNEIRO SOUZA, portadora do 
CPF n' 710.101.731-20 e RU n° 105101989 SEJUSP — MA, residente e domiciliada na Rua São Francisco 
de Assis, N” 93 - Canadá, Barra do Corda — MA, e pela Coordenadora de receita e despesa MARIA 
EDIVANIA PEREIRA DA SILVA, portadora do CPF n° 435.903.813-53 e RG n° 1 .608976 SSP — MA, 
residente e domiciliada na rua Floripedes Coelho Paços, N° 637, INCRA, Barra do Corda — MA, doravante 
denominada CONTRATANTE. 

CONTRATADO: R.M.S. DISTRIBUIDORA LTDA, inscrito no CNPJ n° 52.676.825/0001-24, com 
sede à Rua Nove, N" 80, bairro Parque São José em Imperatriz — MA, neste ato representado pela Sr. 
RONNYVALME MILHOMEM DA SILVA, inscrito no CPF n' 974.594.963-91. RU n" 150980320000, 
TEL: (99) 99177-2686, e-mail: rmsdistribuidoraltd.a@gmail.com, denominado simplesmente 
CONTRATADO. 

O CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima qualificados, têm entre si ajustado o presente 
CONTRATO com o objeto abaixo discriminado, conforme Processo de Pregão Eletrônico n° 34/2024, 
Processo Administrativo 1.177/2024, regulado pelos preceitos de direito público, especialmente pela da 
Lei n" 14.133 de abril de 2021 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do Pregão eletrônico de Licitação em epigrafe, mediante as cláusulas e condições 
a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1 O objeto do presente instrumento é a Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de 
géneros alimentícios, para atendimento da demanda da Secretaria de Saúde do Município de Barra 
do Corda/MA, do município de Barra do Corda/MA, nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência e conforme planilha abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO 
MARCA UNI) QTD 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL ; 
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VINAGRE BRANCO 
FERMENTADO DE VINHO 
com acidez mínima de 4,0%; 
produto translúcido; cor, sabor e 
odor característicos. Embalagem: 
frasco plástico de 500 ml, com a 
identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo 
de validade mínimo de 01 (um) 
ano, peso líquido e número de 
registro no órgão competente, 
devidamente rotulada conforme 
legislação vigente, observadas as 
normas técnicas pertinentes a 
legislação sanitária de alimentos. 

GOTA Und. 1000 2,40 2.400,00 

IX 

PROTEÍNA TEXTURIZADA 
DE SOJA VERMELHO, em 
bom estado de conservação; 
isenta de fermentação, mofo. 
odores estranhos e de 
substâncias nocivas à saúde; 
ausência de sujidades, insetos. 
parasitas e larvas. Embalagem: 
saco plástico atóxico de 01 (um) 
Kg, com a identificação do produto, 
marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade 
mínimo de 01 (um) ano, peso 
líquido e número de registro no 
órgão competente, devidamente 
rotulada conforme legislação 
vigente, observadas as normas 
técnicas pertinentes a legislação 
sanitária de alimentos. 

, 
' 

CAMIL Und. 2.000 9,97 19.940,00 

20 

FARINHA DE TRIGO COM 
FERMENTO 1KG;Farinha de 
trigo enriquecida com ferro e 
ácido fálico, sal, fermentos 
químicos (pirofosfa.to ácido de 
sódio, bicarbonato de sódio e 
fosfato monocálcico). Embalagem: 
saco plástico atóxico de 01Kg, corri 
a identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo 
de validade mínimo de 06 (seis) 
meses, peso líquido e número de 

(registro no órgão competente, 

DONA 
BENTA 

Und. 800 6,05 4.840,00 
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devidamente rotulada conforme 
legislação vigente, observadas as 
normas técnicas pertinentes 
legislação sanitária de alimentos. 

1 
1 

21 

MISTURA DE BOLO 
SABOR (CHOCOLATE, COCO, 
MILHO VERDE E FESTA) 
Farinha de trigo enriquecida com 
CENTO e ácido fólico, sal, 
fermentos químicos (pirofosfato 
ácido de sódio, bicarbonato de 
sódio e fosfato monocálcico). 
Embalagem: saco plástico atóxico de 
450gr, com a identificação do 
produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade 
mínimo de 06 (seis) meses, peso 
líquido e número de registro no 
órgão competente, devidamente 
rotulada conforme legislação 
vigente, observadas as normas 
técnicas pertinentes à legislação 
sanitária de alimentos. 

DONA 
BEMTA Und. 400 5,00 2.000,00 

26 

ERVILHA EM CONSERVA, 
fabricada a partir de vegetais sãos, 
limpos, isentos de matérias terrosas, 
de sujidades, parasitas, larvas, 
detritos animais ou vegetais e em 
perfeito estado de conservação. O 
produto não deve ser colorido nem 
aromatizado artificialmente e deve 
estar isento de fermentação, mofo, 
odores estranhos e de 
substâncias nocivas à saúde. 
Embalagem: lata, contendo 
200g, com a identificação do 
produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade 
mínimo de 01 (um) ano, peso 
liquido e número de registro no 
órgão competente, devidamente 
rotulada conforme legislação 
vigente, observadas as normas 
técnicas pertinentes à legislação 
sanitária de alimentos. 

QUERO Und 300 4,44 1.332,00 
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27 

MOLHO PRONTO; embalagem 
de 340gr com identificação do 
produto e marca do fabricante 
prazo de validade de 1 (um) ano, a 
partir da data de fabricação; 
devidamente rotulada conforme 
legislação vigente; observadas as 
normas técnicas pertinentes à 
legislação sanitária de alimentos. 

QUERO und 2.000 4,40 8.800,00 

MILHO EM CONSERVA, 
fabricada a partir de vegetais sãos, 
limpos, isentos de matérias terrosas, 
de sujidades, parasitas, larvas, 
detritos animais ou vegetais e em 
perfeito estado de conservação. O 
produto não deve ser colorido nem 
aromatizado artificialmente e deve 
estar isento de fermentação, mofo, 
odores estranhos e de 
substâncias nocivas à saúde. 
Embalagem: lata. contendo 200g, 
com a identificação do produto, 
marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade 
mínimo de 01 (um) ano, peso 
liquido e número de registro no 
órgão competente, devidamente 
rotulada conforme legislação 
vigente, observadas as normas 
técnicas pertinentes a legislação 
sanitária de alimentos. 

QUERO Und, 500 3.08 1.540,00 

35 

PRESUNTO PRÉ-COZIDO — A 
carne deve ser firme e úmida, mas 
não molhada. A gordura deve ser 
branca a castanho-claro, sem 
manchas amarelas ou verdes. A 
embalagem do produto deve 
conter registro da data de 
fabricação, peso e validade 
estampada no rotulo. 

.FRIMES 
A Kg 1.000 21,20 21.200,00 

3.580" 38 

MILHO PARA PIPOCA: Milho 
de pipoca tipo 1 em embalagens de 
polietileno de 500g cada. Livre de 
pragas c sujidades. Prazo mínimo de 
validade de 12 meses a contar a partir 
da data de entrega. 

YOK.I 
Und, 1.000 3,58 
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- PEITO DE FRANGO 
CONGELADO; EMBALAGEM 
COM PESO MINIMO DE 1 kg; 
carne firme; embalagem primária 
em saco plástico individual, com 
a especificação do produto, 
validade, peso, registro no órgão 
competente e selo do Serviço de 
Inspeção Federal (SIF), expedido 
pelo Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento, ou 
selo do Serviço de Inspeção 

41 Estadual (SIE), expedido pela FRIATO 
Secretaria Estadual de Agricultura. 
Pecuária e Desenvolvimento 
Rural - SEAGRO, e reembalada 
em caixa de papelão contendo I S 
Kg; abatida sob inspeção 
veterinária; manipulada em 
condições higiênicas adequadas e 
sem adição de substâncias 
químicas; isenta de sujidades, 
parasitas, larvas, observadas as 
normas técnicas pertinentes á 
legislação sanitária de alimentos. 

42 

CEREAL A BASE DE AVEIA 
EM FLOCOS FINOS; contendo 
proteínas, vitaminas, sais minerais 
e fibras; não contendo colesterol; 
sem açúcar; fabricada a partir 
de matérias primas sãs e limpas, 
isentas de matérias terrosas, de 
sujidades, parasitas, larvas e 
detritos animais ou vegetais; não 
podendo apresentar-se úmido, 
fermentado ou rançoso; odor e 
sabor próprios. Embalagem 
contendo 250g; com a 
identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, 
prazo de validade mínimo de 01 
(um) ano, peso liquido e número 
de registro no órgão competente, 
devidamente rotulada conforme 
legislação vigente, observadas as 
normas técnicas pertinentes 
legislação sanitária de alimentos. 

NESTLE 

Kg. 

Und. 

4.000 

2.000 

14,20 

4,28 

56.800,00 

8.560,00 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CO/11U 

CEREAL A BASE DE 
FLOCOS DE CEREAIS PRÉ-
COZIDOS (TRIGO, MILHO E 
ARROZ OU TRIGO, AVEIA E 
CEVADA) P/ ALIMENTAÇÃO 
INFANTIL; extraído dos 3 cereais 
em flocos ou flocos de cercais, 
livres do seu tegumento, cozidos, 
podendo ser adicionados de extrato 
de malte, mel, xaropes, sal e de 
outras substâncias comestíveis; 
secos, laminados e tostados; 
contendo proteínas, vitaminas, sais 
minerais e fibras; fabricada a 
partir de matérias primas sãs e 
limpas, isentas de matérias terrosas, 
de sujidades, parasitas, larvas e 
detritos animais ouvegetais; não 
podendo apresentar-se úmido, 
fermentado Ou rançoso; odor e 
sabor próprios. Embalagem 
contendo 400g, com a 
identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, 
prazo de validade mínimo de 01 
(um) ano, peso liquido e número 
de registro no Órgão competente, 
devidamente rotulado conforme 
legislação vigente, observadas as 
normas técnicas pertinentes à 
legislação sanitária de alimentos, 

NESTLE Und. 200 10,89 2.178,00 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CO4DXL.,,:

FORMULA  INFANTIL PARA 
LACTENTES COM PROTEÍNAS 
LÁCTEAS, contendo em sua 

' composição: soro de leite 
desmineralizado, lactose, leite 

Idesnatado, fibras alimentares, 
; óleo de palma, coco de canola, 
iconcentrado proteico de soro de 
leite, óleo de milho, carbonato de 
cálcio, citrato de potássio, 
bitartarato de colina. cloreto de 
potássio, vitamina C, citrato de 
sódio, taurina, óxido de 
pantotenato de cálcio B caroteno, 
vitamina 36, Bi, iodeto de 

4.5 
potássio, ácido fálico, sulfato de 

i manganês, selênio de sódio, 
' biotina, vitamina K. Embalagem: 
lata, contendo 400g, com a 
identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, 
prazo de validade minimo de 01 
(um) ano, peso liquido e número 
de registro no órgão competente. 
devidamente rotulada conforme 
legislação vigente. Deverá 
observar o Regulamento Técnico de 
Identidade e Qualidade de Leite 
em pó, fixado pela Lei Federal 
n' 1 1 ,265/06 e demais normas , 
tecnicas pertinentes alegislação 
sanitária de alimentos. 

.NESTLE 300 Und. 100 40.00 4.000,00 

1 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

FORMULA INFANTIL A 
BASE DE PROTEÍNA DE 
SOJA, obtido por desidratação da 
proteína isolada (grão) de soja, 
isento de lactose e glúten e rico em 
vitaminas A, 812, D, fósforo e 
zinco. Ingredientes obrigatórios: 
extrato de soja (integral e ou 
desengordurado) e ou proteína 
concentrada de soja e ou proteína 
isolada de soja e ou proteína 
texturizada de soja e ou outras 
fontes proteicas de soja, excluindo 
o farelo tostado de soja. Aparência de 
pó fino, homogêneo, na cor 
própria, de fácil escoamento, 
não devendo estar melado ou 
empedrado; odor e sabor 
próprios; ausência de 
conservadores, sujidades, 
parasitas, larvas e detritos animais ou 

46 vegetais. Embalagem contendo NESTLE 
300g, com a identificação do 
produto. marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade 
mínimo de 1 (um) ano, peso 
liquido e número de registro no 
órgão competente, devidamente 
rotulada conforme legislação 
vigente. O leite em pó isento de 
lactose deverá estar de acordo 
com as especificações gerais do 
Regulamento Técnico de 
Identidade e Qualidade de Leite a 
base de soja, fixado pela. 
Resolução - .RDC n° 91, de 18 de 
outubro de 2000 e demais normas 
técnicas pertinentes a legislação 
sanitária de alimentos. O produto, ao 
ser reconstituído, conforme 
indicação na rotulagem deverá 
satisfazer aos padrões de leite 
integral. j 

Und. 100 50,00 5.000,00 
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! ALHO IN NATURA N" 05. sem 
1 réstia, bulbo inteiriço, de ótima 
qualidade, são, compacto, firme 
e com coloração uniforme; 
casca protetora íntegra; cor, odor e 

s. ! sabor típicos da espécie 
Embalagem pl.ástica contendo 
l Kg; devidamente rotulada 
conforme legislação vigente, 
observadas as normas técnicas 
pertinentes a legislação sanitária de 

i alimentos. 

 IN 
NATUR 

A 
kg 900 17,00 15.300,00 

1 
! 

' 
. 

5 -' 

: 

53 

AB • BORA IN NATURA; de 
ótima qualidade; sã; compacta, 
fi rme e com coloração uniforme; 
cor, odor e sabor típicos da 
espécie; polpa intacta e limpa; 
colhidas ao atingir o grau normal 
cie evolução e apresentadas ao 
consumo em perfeito estado de 
desenvolvimento do tamanho, 
observadas as normas técnicas 
pertinentes a legislação sanitária de 
alimentos. 

IN 
NATUR 

A 
kg 1.200 3,25 3.900,00 

ALFACE H1DROPÓNICA IN 
NATURA.; de ótima qualidade; sã; 
com coloração uniforme; cor, odor 
e sabor típicos da espécie; folhas não 
devem estar queimadas ou com 
rachaduras; - ao atingir o grau 
normal de evolução e 
apresentadas ao consumo em 
perfeito estado de desenvolvimento 
do tamanho, observadas as 
normas técnicas pertinentes a 
legislação sanitária de alimento. 
Embalagem em saco plástico 
individual, separada a raiz do caule, 
conservando a água.

INJ 
NATUR 

A 
Maço 3.000 

2.000 

3,78 

6,90 

11.340,00 

13.800,00 67 

MAÇÃ IN NATURA; de 
ótima qualidade; sã; compacta, 
time e com coloração uniforme; 
cor, odor e sabor típicos da 
espécie; com pedúnculo (talo); 
casca íntegra, sem machucados, 
manchas escuras ou amolecida; 
polpa intacta c limpa; colhidos ao 

IN 
NATUR 

A 
Kg 



. , 
BARRA 00 COROA 

rárimur.2~2~~.11 

e6)% 

Or: ESTADO DO MARANHÃO / / 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO COIWA 

, 
.',

[ 

r atingir o grau normal de evolução 
e apresentadas ao consumo no 
tamanho médio, normas técnicas 
pertinentes à legislação sanitária 
de alimentos. 

68 

MAXIXE IN NATURA; de 
ótima qualidade; são; compacto, 
firme e com coloração uniforme; 
cor, odor e sabor típicos da 
espécie; casca integra, sem 

machucados, manchas 01.1 

amolecida; polpa intacta e limpa; 
colhidos ao atingir o grau normal 
de evolução e apresentados ao 
consumo em perfeito estado de 
desenvolvimento do tamanho, 
observadas as normas técnicas 
pertinentes à legislação sanitária de 
alimentos. 

IN 
NATUR 

A 
Kg 500 12,00 6.000,00 

2.850,00 79 
CREMOGEMA, mistura à base de 
amido de milho para o preparo de 
mingau, sabor tradicional. 

NES' LE Und, 500 5,70 

81 

LEITE UHT ZERO LACTOSE, 
semidesnatado para dietas com 
restrição á lactose. EMBALAGEM: 
embalagem Tetra pack de 1.000m1 
rotulado conforme legislação 
vigente. VALIDADE: prazo mínimo 
de 120 dias da data de fabricação 

MACA 
MJUBA 

Und. 500 6,00 3.000,00 

83 

LEITE DE VACA DESNATADO, 
carbonato de cálcio, fosfato de cálcio 
e vitaminas (A e D), não contendo 
glutem. Produto deverá ter registro 
no Ministério da Saúde e/ou 
Agricultura. Embalagem (lata — 
saehê) contendo 400 g. (Referência: 
Leite Molico desnatado) 

CCGL Und. 500 12,00 6.000,00 

84 

LEITE DE SOJA INTEGRAL, 
embalagem longa vida (tctrapack — 
frasco), contendo1.000 ml. A 
embalagem deverá conter 
externamente os dados de 
identificação, procedência, 
informação nutrieional, número de 
lote, data de validade, quantidade do 
produto, número de registro no 
Ministério da Agricultura 

SUPRAS 
OY 

Und, 500 13,50 6.750,00 
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alaro, a r. vez Po parva. 

SlF/DIPOA e carimbo de inspeção. 
Prazo de validade mínimo de 4 meses1 
a contar da data da entrega. 

1MASSA 
' 
, 

I 
i 

90 

91 

ALIMENTÍCIA 
FORMATO CONCHINHA 
(ANELLI) Massa alimentícia de 
farinha e sêmola com ovos, seca para 
sopa formato conchinha (concha), 
composta por: farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, 
corante natural urucum e ciárcuma 
cor amarela; obtida pelo 
amassamento da farinha de trigo 
especial, ovos e demais substâncias 
permitidas; isenta de corantes 
artificiais, sujidades, parasitas, 
admitindo umidade máxima de até 
13%, EMBALAGEM PRIMARIA: 
acondicionada em sacos plásticos 
trans parentes atóxicos com 500grs 
(quinhentos gramas) ou 11(g (um 
quilo). EMBALAGEM 
SECUNDÁRIA: saco ou caixa de 
papelão. VALIDADE: prazo mínimo 
de 8 (oito) meses a contar da data de 
entrega do_produto. 

FORTAL 
EZA Und. 100 4,00 400,00 

LEITE DE COCO Leite de coco; 
emulsão aquosa extraída de frutos 
Sãos e maduros do coqueiro por 
processos mecânicos adequados, 
isento de substâncias estranhas a sua 
composição, liquido espesso e 
translucido, branco leitoso com odor 
e sabor característicos, não rançoso. 
EMBALAGEM: acondicionados em 
embalagem Tetra Pak contendo11 
(um litro) cada, rotulado de acordo 
com a legislação vigente. 
VALIDADE: prazo mínimo de 6 
(seis) meses a contar da data de 
entrega do produto. 

SOCOCO Und. 100 14,80 L480,00 
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MAIONESE Bisnaga de Maionese. 
emulsão cremosa obtida com ovos e 
óleos vegetais; com adição de 
condimentos; substancias 
comestiveis e sem corantes; de 
consistência cremosa; na cor amarelo 

jclaro; com cheiro e sabor próprios; 
isento de sujidades e seus 
ingredientes de preparo em perfeito 
estado de conservação. 
EMBALAGEM: Acondicionada em 
embalagem primária de 1 kg; 
hermeticamente fechado; e suas 
condições deverão estar de acordo 
com a resolução rdc 276/0.5, nta 70, 
decreto 12.486/78 e suas posteriores 
alterações; produto sujeito a 
verificação no ato da entrega aos 
procedimentos administrativos 
determinados. VALIDADE: 
minimal0 meses a contar da entrega 

4 da data de entrega do_produto. 

QUERO Und. 1.00 5,98 598,00 

MOSTARDA, embalagem com 
180g: Com identificação do produto, 

93 informação nutricional, marca do 
fabricante, prazo de validade e peso 
liquido. 

QUERO Und. 50 4,80 240,00 

94 

MOLHO SHOY0 - Molho para 
salada, composição básica, soja, 
amido, açúcar, sal, vinagre, 

1conservador, acidulante, 

Isequestraste, óleo, acondicionado em 
1garrafa plástica acondicionado em 
Ifrasco de poliefileno ou vidro, 
i íntegro, atóxico, resistente, vedado 
hermeticamente e limpo. 'Deverá 
conter externamente os dados de 
Identificação c procedência, 
informações nutricionais, número do 
lote, quantidade do produto. Deverá 
apresentar validade mínima de 6 
(seis) meses a partir da data de 
entrega. Registro do M/S. 
Embalagem 1 litro 

YOKI Und. 50 9,80 490,00 

95 

; 
: PIMENTA/COMINHO, 100g 
(pimenta do reino preta e cominho, 
sem glúten, acondicionados em 

KITANO Und. 50 

._ 

3,50 .175,00 
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i embalagens plástica contendo 
impressos: informações nutricionais, 
marca e prazo de validade. 

TEMPERO EM PO 100 
Embalagem c/I2 saches de 5g cada, 
Tempero em pó tipo "Sazon" ou . . 

d similar sabores variaos (feijão, 
salada, legumes, arroz, massas, 
peixes, carne e frango) 

SAZON Und. 100 3,00 300,00 

104 

ALECRIM DESIDRATADO — 
acondicionado em embalagem. 
primária de polietileno, contendo 
nesta lOg (unidade) de peso líquido 
do produto, e em embalagem 
secundária tipo, próprias para 
Alimentos. Deve constar na . 
embalagem. informações conforme 
legislação vigente. 

MANO Und. 50 2,00 

1 

100,00 

los
-. 

ALHO PICADO — 100% puro, sem 
sal, embalagem de 200g. Deve 
constar na embalagem informações 
conforme legislação vigente. 

SINI1A 
' 

Und. 100 7,01 701,00 

107 

ALSAFRAO, CURCUMA EM PO 
OBS: AÇAFRÃO EMBALAGEM 
DE 500G. COM IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. 

KITANO Und. 50 8,50 425,00 

108 

TEMPERO - CHIMICHURRI, 
desidratado, acondicionado em sacos 
de polietileno; sem pimenta, 
embalagem de 1.00g, com data de 
fabricação e validade._... 
TEMPERO — LOURO EM 
FOLHAS, desidratado, 
acondicionado em sacos de 
polietileno; embalagem de 10g, com 
data de fabricação e validade. 

KITANO 

KITANO 

Und. 50 5,90 295,00 

... 

109 Und, 70 4,80 336,00 

1 10 

TEMPERO PREPARADO — 
contendo, manjericão seco, salsinha 
seca, louro seco, alecrim seco, Casca 
de limão ralada, coentro em grão ou 

i em pó. kniro e manjericão seco. 

KITANO 

Und. 50 8,00 400,00 

VALOR TOTAL 217.050,00 
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São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 
2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta elou o Aviso de Dispensa Eletrônica, 
caso existentes; 
3. A Proposta do Contratado; 
4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

1. O prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro de 2024, contados da assinatura 
do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 
2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período fi rmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO 

1. PREÇO 

a) O valor total da contratação é de RS 217.050,00 (duzentos e dezessete mil e cinquenta reais). 
b) No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos elou impostos, encargos sociais, trabalhistas, prevideneiários. fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 
c) O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

2. FORMA DE PAGAMENTO 

a) O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
b) Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

3. PRAZO DE PAGAMENTO 

a) O pagamento será efetuado dentro da ordem cronológica de pagamentos após o recebimento da 
Nota Fiscal/Fatura, em até 30 (trinta) dias, após a apresentação das mesmas. 
b) Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato. 
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c) No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice de correção monetária. 

4.CONDIÇÓES DE PAGAMENTO 

a) A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento elou no Termo de Referência 
ti) Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita 
a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
e) O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: o prazo de 
validade; a data da emissão; os dados do contrato e do órgão contratante; o período respectivo de execução 
do contrato; o valor a pagar; e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis, 
d) Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o contratante; 
e) A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 
art. 68 da Lei n° 14.133/2021 . 

Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) 
identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 
g) Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado urna vez, por igual período, a critério 
do contratante. 
h) Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto á inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
i) Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
.1) Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 
k) Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
1) Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
tu) O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n" 
I 23, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
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5. ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO 

5.1. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento nem parcial, nem total, conforme as 
regras previstas no presente tópico. 

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE 
a) Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustávcis no prazo de um ano contado da data 
da apresentação da proposta. 
b) Após o interregno de uru ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice relativos, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 
d) Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
e) No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
f) Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
g) Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
h) Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
i) O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1. São obrigações do Contratante, além das contidas nos termos de referência: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos; 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado: 
e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
g) Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
i) Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 02 (dois) para decidir, 
admitida a prorrogação motivada por igual período. 
j) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. • 
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k) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

7.1. São obrigações do Contratado, além das contidas nos termos de referência: 

a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
b) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da 
rede de assistência técnica autorizada; 
c) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990); 
d) comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
e) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, 11) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados: 
f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados; 
g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por lodo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
h) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — 
SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

CNDT; 
i) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, prevideneiárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
j) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
a) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
b) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
e) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116); 



ESTADO DO MARANHÃO , 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CO 

BARRA _DO COROA 
st=c7nnjr.rrrrir4..r-rnire

d) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
e) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; f) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionam.ento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, H, d, da Lei n" 
14.133, de 2021. 
g) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante; 
h) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa 
técnica e a legislação de regência; 
i) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 
execução deste contrato: 
j ) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 

) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congénere. 
I) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA OITAVA — ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

8.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução, juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta. 
8.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 
em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 
8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 
quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
8.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada. 
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 
exigências contratuais. 
8.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto á dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 
de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento. 
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8.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
8.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

CLÁUSULA NONA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
a) Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: der causa à 
inexecução parcial do contrato; der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; der causa à inexecução 
total do contrato; deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
O fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
i) praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n" 12.846, de 1" de agosto de 2013. 

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2", da Lei); 
11 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e 
g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §4", da Lei); 
III Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §.5", da Lei) 

IV Multa: 

1. moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com base 
no valor do contrato, e percentual máximo de 30%; 
2. moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato. até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com base no 
valor do contrato, e percentual máximo de 30%. 
1 . O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 
Lei n. 14. 133, de 2021 . 
3. compensatória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com base no valor do 
contrato, e percentual máximo de 30%; 
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4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°) 
5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art, 
156, §7"). 
6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157) 
7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8"). 
8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 
9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei n' 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°): 
a. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b. as peculiaridades do caso concreto: 
e. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d. os danos que dela provierem para o Contratante; 
e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
El. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n" 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

o" 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 
12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidâneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal, (Art. 161) 

13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" 14A33/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

a) O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 

do prazo estipulado para tanto. 
ID) Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 
contrato. 

c) Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: ficará 

ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e poderá a 

Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a 

continuidade da execução contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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12. 1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO PROJETO DESCRIÇÃO ELEMENTO FONTE 
ORÇAMENTÁRIA DE DE DE 

, ATIVIDADE DESPESA RECURSO 
10.301. 1017.2078.0000 2078 FUNDO DE SAÚDE 3.3.90.30 Recursos 

ordinários 
; 10.301.1010.2025.0000 2025 SEC. DE SAUDE 3.3.90.30 Recursos 

ordinários 

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

12 1 - Nos termos do art. 140 Lei n' 14.133, de 2021, João Victor 'Mino da Silva, Portaria n" 
248/2023, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos fornecidos, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
12. 1 PARÁGRAFO ÚNICO — A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOS CASOS OMISSOS 

12. 1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n' 
14.133, de 2021, c demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES 

13. 1 . Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 
14133, de 2021. 
13.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n' 14. 133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — PUBLICAÇÃO 

14. 1 . Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 
previstas na Lei n° 14.133/21. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — FORO 

15.1. É eleito o Foro Barra do Corda - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei n° 
14.133/21. 

JOANYC IRO SOUZA 
Secretária Municipal de Saúde 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

.Je 

R M 5 
DISTRIBUIDORA 
LTDA5267682500 
0124 

Barra do Corda (MA), 02 de julho de 2024. 

MARIA EDIVANIA PEREIRA DA VA 
Coordenadora de receita e despesa 

Assinado de forma digital CONTRATANTE 
por R M 5 DISTRIBUIDORA 
I.TDA;52676825000124
Dados. 2024.07 05 
09:03:?S 

R.M.S. DISTRIBUIDORA LTDA 
CNPJ 52.676.825/0001-24 

RONNYVALME M1LHOMEM DA SILVA 
CONTRATADO 
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DDC 
TRABALHANDO PARA TODOS 
COSI RESPEITO E CIDADANÈA ,

RETIFICAÇÃO DE CONTRATO 236/2024, PREGÃO ELETRÔNICO 34/2024 

Na publicação do Diário Oficial do Município do dia 08 de julho de 2024, seção 03, página OS, onde se lê: A dotação 
orçamentária será: 10.301.1017.2078.0000. Projeto Atividade: 2078. Elemento de Despesa: 3.3.90.39. A dotação 
orçamentária será: 10.301.1010.2025.0000. Projeto Atividade: 2025. Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Lê-se: A 
dotação orçamentária será10.301.1017.2078.0000. Projeto Atividade: 2078. Elemento de Despesa: 3.3.90.30. A 
dotação orçamentária será: 10.301.1010.2025.0000. Projeto Atividade: 2025. - Elemento de Despesa: 3.3.90.30. 
DATA: OBarra do Corda (MA), 15 de janeiro de 2025. ASS: OMAR TEODORO CURADO FLEURY. Secretário Municipal de 
Saúde / Barra do Corda -- MA. 
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TP AMALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

RETIFICAÇÃO DE CONTRATO 236/2024, PREGÃO ELETRÔNICO 34/2024 

Na publicação do Jornal Pequeno do dia 09 de julho de 2024, página 08, onde se lê: A dotação orçamentária será: 
10.301.1017.2078.0000. Projeto Atividade: 2078. Elemento de Despesa: 3.3.90.39. A dotação orçamentária será: 
10.301.1010.2025.0000. Projeto Atividade: 2025. - Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Lê-se: A dotação orçamentária 
será10.301.1017.2078.0000. Projeto Atividade: 2078. Elemento de Despesa: 3.3.90.30. A dotação orçamentária será: 
10.301.1010.2025.0000. Projeto Atividade: 2025. - Elemento de Despesa: 3.3.90.30. DATA: OBarra do Corda (MA), 15 
de janeiro de 2025. ASS: OMAR TEODORO CURADO FLEURY. Secretário Municipal de Saúde / Barra do Corda - MA. 
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PORTARIA N° 73/2025 — GAB, DE 15 DE JANEIRO DE 
2025 

"NOMEIA OCUPANTE PARA FUNÇÃO EM COMISSÃO DE 

COMANDANTE. DA GUARDA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE BARRA 

DO CORDA -- MA." RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito 

Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão, no uso de suas 

atribuições legais; RESOLVE: Artigo 1° - NOMEAR, JULIANA PEREIRA 

LEAL, inscrita no CPE sob o n° 696.650.603-68, para exercer a função 

em comissão de COMANDANTE DA GUARDA MUNICIPAL do 

Município de Barra do Corda MA. Artigo 20 - Esta Portaria entra em 

vigor na data de sua publicação, com efeitos desde seis de janeiro do 

presente ano revogadas as disposições em contrário. Gabinete do 

Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão, aos quinze 

de janeiro de dois mil e vinte e cinco. Dê-se Ciência. Publique-se e 

Cumpra-se RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA Prefeito do município 

de Barra do Corda MA 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: EJHKE7YPC1411BK1736968415ECOVPV1XT 

RETIFICAÇÃO DE CONTRATO 236/2024, PREGÃO 
ELETRÔNICO 3412024 

Na publicação do Diário Oficial do Município do dia 08 de julho de 2024, 

seção 03, página 05, onde se lê: A dotação orçamentária será: 

10.301.1011.2078.0000. Projeto Atividade: 2078. Elemento de Despesa: 

3.3.90,39, A dotação orçamentária será: 10.301.1010.2025.0000. 

Projeto Atividade: 2025. - Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Lê-se: A 

dotação orçamentária serál0.301.1017.2078.0000, Projeto Atividade: 

20/8. Elemento de Despesa: 3.3.90.30. A dotação orçamentária será: 

10.301.1010.2025.0000. Projeto Atividade: 2025. - Elemento de 

Despesa: 3.3.90.30. DATA: OBarra do Corda (MA), 15 de janeiro de 

2025. ASS: OMAR TEODORO CURADO FLEURY. Secretário Municipal 

de Saúde / Barra do Corda MA. 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: HFFQHHQVZ1404N1736968933BHDEUH2UU 

CERTIFICADO a DIGITALMENTE E COM 
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PRÉ 1 DURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

RETIFICAÇÃO DE CONTRATO 236/2024. PREGÃO 
ELETRONICO 34/2024 

Na publicaçâo do Jornal Pequeno do dia 09 de julho de 
2024 página 08, onde se lê: A dotação orçamentaria será: 

, 10,301.1011.20 /8.0000. Projeto Atividade: 2078. Elemen-
to cio Desposa. 3.3.90.39. A dotação orçamentaria será: 
10,301,1010.2025.0000. Projeto Atividade: 2025. - Ele-
mento de Despesa: 3.3.90.39. Lê-se: A dotação orçamen-
tária sera10.301.1017.2078.0000. Projeto Atividade: 2078. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30. A dotação orçamentária 
será • 10.301.1010.2025.0000. Projeto Atividade: 2025. - 
E demento de Despesa: 3.3.90.30. DATA: OBarra do Cor-
da (MA). 15 de janeiro de 2025. ASS: OMAR TEODORO 
CURADO El VURY, Secretario Municipal de Saúde / Barra 
doi Corda MA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

EXTRATO DE CONTRATO riL 04/ 2025 
PrE1 GAD1.1.1111RONICO /3/2024 
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1.10191.111( A. QUEIROZ., inscrito no CNPJ n).
06)273.066/0001-89 Contratanin Socrntána Municipal de Educação, 
CrElPi N' 06 769 /98/0001- 17 e Fundo Municipal de Educação CNPJ 
19 1 r2 386030' 73, Valor 05/1,300.00 (vinte e urn mil e oitenta reais). 
A dotaruan orçamentar. será 12.361.1029.2093.0000- Proieto Atividade -
25,1.3 filernerito de Despesa 3.300.30. Fonte de recursos Recursos 
Com anos. A dein,ae orcarneniana será. 12.361.1012.2030.0000- Oro-
peio Alrvidade 2030. Elemento de Despesa 3 3.90,30.. Fonte de recur-
sos Recursos Ordinanos. Vigência: Contraio será de 12 (DOZE) meses 
prOrrogável por periodos SraieSSiVOS. DATA Barra do Corda (MA). 13 de 
parede rie 2024 ASS MARINETE MOURA DA SILVA LÕSO CARO 

ri:tarro Murn pai ie Educação 'Barra do Corda i- MA, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

EXTRATO DE CONTRATO n° 03/ 2025 
PREGÃO Et ( - IRÔNICO 73/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 2620,2024 - Barra np corda;mA, 

063./11 0 nontratacão de pessoa puridica para fornecimento de brinque-
:10s dará montagem de uma honquedoleca nas instituições educacionais 
O00.i, nas Essa iniGintiva Se CannenniA especificamente nas escolas 
agi, tempo integral Creche Pastor Eliezer. U.I. Jose Nogueira Arruda e 
u.r. Sidne, Milnornein. PREGA° ELETRÔNICO 73/2024, Contratado: 
I. LIMA SILVA, Inscrito no CNPJ n° 23.422.32210001-24. Contratei, 
In. Secretaria Municipal de Educação, CNPJ Ig° 06.769.798/0001-17 e 
1mndo Municrpal de Educação CNPJ 18.172.388/0001-73. Valor RS 
/1.449.00 'setenta e uni mil, quatrocentos e quarenta e nove reais). A 
dularác orçamentaria será. 12.36 1.1029.2093.0000- Elemento de Dos-

• pesa 13.90.30 Promto Atrvidade 2093. Fonte de recursos: Recursos 
Ordinar10, A dotação orçamentaria sere 12.361.1012.2030.0000- Ele-

1 m rmi ic de Despesa' 3.3.90.30. Projeto Atividade 2030. Fonte de redor-
mis Recursos (Irdinários. \agéncia Contrato será de 12 (DOZE) meses 
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j NP I RO DE 23 1 0 JORNAL PEQUENO 

Manutenção do nome Nina Rodrigues 
na instituição psiquiátrica 

PEDRO HENRIQUE MIRANDA 
FoNSFIcA 

Doem neto em/ret.-c o Historio 
está condenado a repeti-la. 
f Edinuncl Burke, historiador 
británico) 

A História não se repete, mos 
u homem sempre. (Voltaire, 
filósofo francês) 

Em 1088,9 então jovem 
medico maranhense Nina 
Rodrigues. após se formar no 
Rio de Janeiro, radicou-se em 
Sào Luis, com consultório na 
Rua do Sol 17. Com clientela 
escassa 1.150L1U tempo livre para 
estudar o regime alimentar do 
Estado. publicando ri resultado 

silos peSIIIIIN, I i 11 
A e:nonata, onde criticou » 
irso tia 'avinha de ininfillit'a 
1111111/ alimentação tisalesiVa. 
mas não 011, pois rili•nrificim 

o problema e propôs a sua 
solução que seria a adição 
.5 farinha de feijão, fava e 
milho. Pois esse estudo teve 
com consequência ele ser 
apelidado de "Doutor Farinha 
Seca" pela maledicência dos 
seus conterrâneos, da qual ele 
se queixou no mesmo jornal 
do dia 1" de agosio de 18901 
"... grande mágoa que me 
havia causado o procedimento 
injusto, Eles/cale pouco digno 
do colega. que, em porta de 
botica, procurava, em termos 

que não comentarei, chamar o 
ridículo sobre mini e a minha 

interessante propaganda." 
Este episódio ()magoou 
profundamente e fez coei 
que se mudasse para a Bahia, 
docemente acolhedora, onde 
prestou concurso para professor 
da Faculdade de Medicina, e 
iria desenvolver suas pesquisas, 
que lhe granjearam renome 
internacional. Ele abrasileirou 
a Medicina Legal, estudou no 
Brasil, coisas brasileiras, sendo 
isto a sua grande originalidade. 
A Bahia lhe toi tão acolhedora, 

(1111. mriiiris hic)tunilos ,o11.1,11 
4111) viu (.1.1 baiano, ri gire 

Cri pane si,
O onSidelariltiES ti/te ele 11,1 
adotado por t'Sle Estado. Se .1 
então Provincia do Maranhão 
lhe fni niadiasia, a 1591119 

lhe foi unia ser dadeir a mãe, 
tanto que deu o seu nome ao 
Instituto de Medicina Legal 
e jamais cogitou retirar essa 
homenageai. 
E agora. em pleno século XXI. 
o seu Estado de nascimento 
volta d se comportar como 
padrasto. unia vez que se 
cogita mudar O nome do 
hospital canoa alegação de 
ser ele CR0 ista. 'tal alegação é 
fruto de uma lei lura apressada 
e fora de contexto de pane 
de sua vasta obra. No final 
do século XIX e principio 
do XX a ciência apregoava 
unia superioridade da raça 
branca e teorizava sobre o 
criminoso nato, cujo principal 
representante era o médico 
italiano Cesare Lombroso. 
Prii5 bem, ele acompanhava 
os preceitos dessa Escola, mas 
au mesmo tempo não era um 
fiel seguidor dela, uma VP7 que 
au longo das suas pesquisas 
percebeu fissuras em seus 
anunciados, sendo exemplar o 

A. 
. , 

inIC dilui. 
li 1h i i Ir kali Mil 1101 Mal 

.1 1 anil, 

de transtorno debranle. Outro 

CaSo eSPRIatlii NP ele que 
rambern apresentava fissuras 
nos postulados da ESC1314 
Lombrosiana toi II de Lucas 

da Feira, que teve o seu crânio 
estudado por ele que o achou 
normal. 

Essa questão de hierarquização 
entre raças foi 
definitivamenie ileiruhada. 
embola ainda apresente 

ressurgências, na década ele 
vinte do século XX com a 
Antropologia Cultural de 

Franz Boas. quando Nina 
Rorli etifaVa mais 
vivo, pois (alceiem em 1906. 
Se subsirruirmos em Sua obra ni 

termo raça pur cultura ela fica 
ExUeMainenle atual. 
Por tudo isso não vejo 
razão, nem justificativa 
para a mudança do nume da 
instituição e espero que o 
Maranhão não seja MaiS Uma 

vez ingrato com um dos seus 
rebentos ilustres. 

Rio de Janeiro. quinta-feiro. 9 
de janeiro de :102i, às IR l i 
hey'as. 

Equatorial e Detran-MA dialogam sobre 
parceri▪ a para segurança em acidentes 
com quebra de postes 
Na tal de de segunda -leira ( 
represenrames da Equatorial 
Maranhão e do Departamento 
Estadual de Trânsito do 
Maranhão (Detran-M AI 
reoniram-se para discutir uma 
pi oposra de cooperação mútua, 
com foco na segurança da 

população em casos de colisões 
de veículos com postes de 
energia elétrica. O encontro 
Limitou rom a presença dl' 
membros das duas instituições, 
que reforçaram u compr omisso 
r mu a redução de impactos 

desses incidentes promoção 
de ações educativas. 
A parceria em discussão 
inclui iniciativas corno 
inonilorainento conjunIn dos 
casos de acidentes, troca de 
informações operacionais em 
tempo real e ações educativas, 
conto palestras e distribuição 
de materiais informativos, 
paria conscientizar motoristas 
sobre os riscos e os cuidados 
necessários ai) volante, 
sobretudo em situações que 
envolvem a rede eleirica. 

Erarkila Sikii" gerente 
de Experiência du Cliente 
da Equatorial Maranhão, 
destacou a releváncia da 
colaboração para aumentar a 
segurança nu ti 5,151(0. "Essa 
parceria é tundamental para 
garantirmos urna resposta mais 
ágil e eficiente em situaçóes 
de emergência, além de 
const ientizannos a B0(1111200 

sobre os riscos que envolven] 

os acidentes com pomes de 
energia. Nosso objetivo é 
salvai vidas e minimizar os 

trupachis desses lin inclue, 

sempre priorizando a segurança 
de todos", pontuou. 
Cl Detran-M A também 
ressaltem a importância de 
unir esforços para ampliar 
a segurança 119 tránsito e 
prevenir acidentes de maior 
gravidade. A tonna lização 
do termo de cooperação 

será uni passo importante 

para C011S0 lidar essas ações 
conjuntas, param indo mais 
proteção e bern-estar para os 
maranhenses. 

Adaptação escolar: como transformar 
novas etapas em experiências positivas? 
Quando o período escolar 

recomeça, um clima de 
expectativa e nervosismo 
pode invadir a cabeça de 
alguns estudantes. Sim, é hora 
de transição! Para muitos 
deles, esse momento marca 
não apenas o lina de um ciclo, 

mas a abertura de novas 

oportunidades e desafios. Seja 
da Educação ;Mannl para o 
Ensino Fundamental ou do 

Fnsino Fundamental pai 11 I] 

ili1ii1111 Medi)), CSSii mudança 

pode ser desafiador a 

1511U US /1111119s quanto pára os 

puis, 
si itilrildr ,191019011id 

essencial nessa fase. É preciso 
que pais auxiliem e deem 
condições de urna rotina 
adequada e constante de 
estudos aos filhos", afirmou 
a diretora pedagógica do 
Colégio e Pni-vestibular 
Audaz, lilelen Almeida, já 
que na hora da mudança, a 

adaptação a urna nova rotina e 

novas exigências podem estar 

entre ris principais deSrif105 

para os jovens estudantes. 

A especialista 00111 1,

também. que a in gani/acari 

aluda e Minn) a ciii dl 

a transição esc (Adi.

Av. litorânea, 300 - Calhau 
X.: (98) 3235 3994 / 98414 4624 

RO 111E11 amaron_ 

www. a ra in a z o n. com 

imporranre ter clareza 
das mudanças. entender a 
ampliação de carga horária, 
pesquisar sobre as novas 
disciplinas e organizar 
uma distribuição adequada 
de tempo para estudai'. 
ressaltou Helen. E quando 
os estudantes Seilleril 

expressam inseguranças 11
medos ao mudar de Iam), II 

papel dos Da IS SP torna ninda 

mais "OS liai!, 

1.11,1.111 linininstriir gire estão 

dispostos a apoiar e encontrai 

aliei nativas f aso siniam 

Alem de cleouir 

claro que ha mudanças 0 11 111,1 

mudança rem uma lase de 
adaptação", complementou. 
E, ainda segundo diretora, 
a colaboração entre lamina 
e escola é fundamental 
nesse processo, criando 
um ambiente propicio 
ao aprendizado e ao 
desenvolvimento emocional 
das cr lanças. "E, turiris° 
abordar com iranquilidade 
ri lato de que /I 

CUIM, (19s onletidos 

oill11019.1111 t• mie isso exige 
to, ir e lindado nata itimi 
rimo' de onsLinte. 

irando rn úmido de matei la 
,1 ser estudada". Ima] miou. 

ClEFF1 Ene, aisira e hospitalici,ocie selmirtarneolle optas arliten,SeS 

;/ 
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Contrato n° 236/202 
5/01/2025 

Local: Barra do Corda/MA Órgão: MUN.CIPIO DE BARRA DO CORDA 

Unidade executora: 2239 - Secretaria Municip.3Ide Saúde 

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 1.177/2024 Categoria do processo: Compras 

Data de divulgação no PNCP: 09/07/2024 Data de assinatura: 02/07/2024 Vigência: de 02/07/2024 a 31/12/2024 

id contrato PNCP: 06769798000117-2-000086/2024 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 

id contratação PNCP: 06769798000117-1-000134/2024 

Objeto: 

Contrafação de pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de gêneros alimentícios, para atendimento das demandas da Secretarias 
de Assistencia Social, Secretaria de Educação e Secretaria de Saúde do Município de Barra do Corda/MA 

VALOR CONTRATADO 

PS 21/050.00 

FORNECEDOR: 

Tipo: Ressoa jundica CNPJ/CPF: 52.576.825/0001-24 Consulté,,g sanções e.pf.„.,nal do fiy 

Nome/Razão social: R. M. S. DISTRIBUIDORA LTDA 
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